
FEDERALISMO E GESTÃO DEMOCRÁTICA: DISPUTAS, 
CONCEPÇÕES E PARTICIPAÇÃO SOCIAL  

 

RODRIGUES, Rodrigo Ferreira  
rodrigo.rodrigues@ifes.edu.br  

  
CAMPOS, Charla Barbosa de Oliveira Macedo de 

oliveiracharla@hotmail.com 
 
INTRODUÇÃO 
Organizamos nossa reflexão sob dois elementos relevantes: a questão federativa e 

a garantia do direito à educação pela via da gestão democrática.  

O primeiro refere-se à forma e organização do Estado, mecanismos, relações 

intergovernamentais e interfederativa que situam a gestão democrática como forma 

de participação social no processo de implementação de políticas sociais, em 

destaque às políticas educacionais e o esvaziamento deste a partir de valores 

impostos sob lógicas de outros segmentos.  

Consideramos que a pactuação social federativa se desdobra e realiza efetivamente 

no segundo elemento no papel e mecanismo de Estado para a garantia da gestão 

democrática na educação e, no que tange a essa reflexão, ao estreitamento desse 

direito nas políticas e práticas recentes. 

Analisamos, ainda que em forma de aproximação, a complexidade do federalismo 

brasileiro no desenho das políticas educacionais em espaços e tensões 

institucionais que configuram o contexto atual e recente das políticas educacionais, 

sublinhando rupturas com o processo de afirmação do federalismo cooperativo pela 

via da gestão democrática.  

Assim, é preciso destacar que no caso brasileiro a opção pelo federalismo de três 

níveis é fruto de uma conjuntura histórica e política de grandes indefinições 

conceituais e práticas que assumem diferentes formas desde a proclamação da 

República dos Estados Unidos do Brasil (1889) até sua configuração atual na 

Constituição Federal de 1988, constituindo-se em movimento pendular entre 

centralização e descentralização em processos de estabilidades do pacto federativo. 

Essa tensão entre centralização e descentralização e a forma de 
colaboração ou relacionamento entre a União e os demais entes 
federados é fundamental para compreender-se a política 
educacional. Ainda que brevemente, é pertinente analisar essa 
temática em perspectiva histórica. (OLIVEIRA e SOUZA, 2010, p. 14) 



Essa característica republicana significa uma “horizontalidade” das funções 

republicanas consideradas na independência e harmonia dos poderes e níveis de 

governo entre si (art. 2º da CF 1988). 

Assim o Estado Brasileiro constitui-se de maneira desconcentrada (característica 

própria de uma república) e descentralizada, ou seja, distribuído em três níveis 

diversos, autônomos e cooperativos: a União, os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios, cada qual com suas competências (comuns e concorrentes) previstas 

constitucionalmente.  

No que se refere à gestão democrática a CF 1988 também faz referência a este 

principio quando estabelece no artigo 206 os princípios que orientaram a oferta do 

ensino e da educação pública e indica no inciso VI a “gestão democrática (...), na 

forma da lei” (BRASIL, 1988).  

Outros textos normativos importantes a essas concepções podem ser identificados 

na Lei 9394/96 – Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB - BRASIL, 

1996) e na Lei 13005/2015 (Estabelece o Plano Nacional de Educação – PNE, 

BRASIL, 2015) esta última, vale ressaltar que fruto de outra conjuntura histórica de 

tensões políticas à área.  

Apenas para destacar, a LDB reforça o caráter da “VIII - gestão democrática do 

ensino público, na forma desta Lei e da legislação dos sistemas de ensino” (art. 3) e 

autonomia dos sistemas em definir 

(...) normas da gestão democrática do ensino público na 
educação básica, de acordo com as suas peculiaridades e conforme 
os seguintes princípios: I - participação dos profissionais da 
educação na elaboração do projeto pedagógico da escola; II - 
participação das comunidades escolar e local em conselhos 
escolares ou equivalentes. (artigo 14, BRASIL, 1996 – grifo nosso)  

Além disso não podemos nos furtar de reconhecer a gestão democrática como 

princípio também inscrita no PNE atual que dedica uma de suas metas (19) a 

assegurar condições à gestão democrática como princípio e prática norteadora da 

realização das políticas educacionais.  

É consenso que o movimento pela retomada da democracia, na década de 1980, as 

lutas pelas liberdades democráticas emanadas pela mobilização social organizada 

avançou em princípios que direcionavam para o cumprimento do direito à educação 

e à gestão democrática nos quais a atuação do Fórum Nacional em Defesa da 

Escola Pública (FNDEP), sua participação na Assembléia Nacional Constituinte 

(ANC) e a proposição da Gestão Democrática (GD) na escola foram relevantes.  



De acordo com Pinheiro (2015), a origem da GD está no processo de participação 

do FNDEP vinculado aos partidos de frente popular que levaram as discussões na 

Constituição Federal de 1988. Composto por várias entidades representativas dos 

segmentos da comunidade acadêmica e dos trabalhadores em geral se constituiu 

como desdobramento dessas mobilizações, articulando-se como força política 

importante durante o processo de elaboração do capítulo sobre educação presente 

na CF/88.  

Para, Licínio Lima: 

Nesse contexto, os órgãos colegiados, democraticamente eleitos e 
democraticamente escrutinados, exercem uma autonomia assente 
na participação ativa, no debate e no diálogo, em práticas de 
democracia direta, sempre que possível e adequado, e em práticas 
de democracia representativa, assim reforçando o autogoverno 
escolar e a autogestão pedagógica, inscrevendo-se numa política e 
num sistema escolar nacional, mas favorecendo a diversidade de 
práticas e os processos de deslocação do poder para as escolas. 
(LIMA, 2014, p. 1074). 

O arranjo federativo assim favorece a gestão democrática fortalecendo a 

constituição em colegiados, de toda comunidade escolar, para que se tornem 

agentes de participação social dos processos decisórios e reguladores das práticas 

educacionais.  

Reconhecemos que desde as reformas dos anos 1990 temos movimentos de 

tensionamentos, redefinição e reorganização do Estado, com uma tendência cada 

vez mais de aproximações gerencialista do setor privado/empresarial que no caso 

específico da educação tem recebido apoio e incentivos do setor para um 

alinhamento orgânico de princípios e valores.  

É nessa perspectiva que trabalhos como os de Adrião (2016, 2018), Peroni (2015) e 

Shiroma (2015, 2016) analisam a “privatização” indireta da educação pública no 

Brasil no contexto da financeirização econômica e da atuação das organizações de 

interesses empresariais em programas e políticas públicas nos diferentes níveis de 

governo. 

Destarte, no Brasil a privatização da educação não ocorre com a transferência direta 

das instituições de ensino público para exploração à iniciativa privada mas em 

formas híbridas e complexas de interação entre o público e o privado alinhando 

princípios diversos dentre os quais sublinhamos a gestão democrática distorcida sob 

a égide da governança (conceito associado à governança corporativa e que pouco 

significa à gestão democrática e participativa da sociedade como se concebe às 



políticas sociais) nos marcos teóricos da Nova Gestão Pública (NGP) ou New Public 

Management difundida com base instrumental gerencialista.  

Este tipo específico de ação da NGP quanto às políticas federativas educacionais 

ganhou contornos no Brasil a partir da implementação do Plano de Desenvolvimento 

da Educação (PDE - BRASIL, 2007), materializaram-se posteriormente com a 

institucionalização dos Arranjos de Desenvolvimento da Educação (ADE) e 

atualmente sendo massivamente induzidas por diversas instituições e fundações 

empresariais.  

A gestão democrática concebida ao longo dos anos por meio da implementação de 

macro políticas tem sido gradativamente anulada e silenciada na discussão e 

definição de políticas educacionais como podemos reconhecer na reconfiguração 

recente do FNE e na redefinição de calendário à realização da CONAE (Conferência 

Nacional de Educação) pela Portaria 557/2016 e ainda pelo Decreto Presidencial de 

27/04. Medidas recentes tomadas pelo governo e que foram consideradas por mais 

de 50 entidades componentes do Fórum, como arbitrárias e autoritárias fazendo com 

que fossem amplamente divulgadas e repudiadas por inviabilizarem a realização de 

uma CONAE/2018 democrática. 

É diante desse cenário, que demanda forte contraposição, que se 
mobiliza esta Conferência Nacional Popular de Educação 
(CONAPE), como instrumento de resistência em defesa dos 
avanços e dos espaços de interlocução conquistados após décadas 
de muita luta e que agora estão sendo destruídos e/ou usurpados 
pelo atual golpe político, ao qual não interessa o fortalecimento de 
uma educação pública, laica, democrática, inclusiva, crítica e de 
qualidade socialmente referenciada. (CONAPE, 2017) 

Dessa forma, percebemos que as ações (e reformas) educacionais realizadas pelo 

atual governo federal (desde o Golpe de 2016) trazem em seus princípios, uma 

prática de alijamento social da participação popular que segrega e discrimina o 

pensamento divergente e diverge do princípio federativo, cooperativo e da gestão 

democrática como se estabelece na CF 1988 e em tantos outros atos normativos do 

Estado Brasileiro.  

E vão sendo reproduzidas e desdobradas em práticas de gestão em outras 

perspectivas também no âmbito Estadual e Municipal em várias regiões pelo país.  

 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 
Ao abordarmos a relação entre Federalismo e gestão democrática sublinhamos o 

aspecto da participação popular como mecanismo historicamente construído na 



arquitetura do Estado federativo brasileiro como forma de expressão da democracia 

ativa nas políticas educacionais e no interior de nossas escolas como princípio 

norteador das práticas e exercício de formação e de cidadania.  

A compreensão e distorção de Educação como direito ressignificado como serviço, 

vem também gradativamente e historicamente substituindo nossa compreensão de 

direito pela oferta e esvaziando os significados de participação autônoma, livre e 

crítica dos direitos sociais.  

O aparelhamento de nossos conselhos municipais, estaduais, nacional e escolares 

de educação é um exemplo de como formas gerencialista de “governança” da 

educação constituem e tomam nosso espaço na gestão de uma prática social tão 

importante à garantia de nosso Estado e de nossos direitos.  

Diante do histórico de luta pela democratização do país vivenciado na década de 80, 

nossos esforços pela manutenção e garantia dos processos democráticos no Brasil 

encontra muitos dilemas e tensões para superar a correlação de forças políticas e 

ideologias que se mostram desfavoráveis às práticas democráticas e de 

participação.  

O que não diminui nossa esperança de que há futuro para a democracia brasileira, 

mas ela passa pelas mãos da cidadania crítica e reativa desvelada na resistência 

ainda mais vigilante e esclarecida nos tempos obscuros que vivemos.  
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